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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°162/2006.

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica. 

AUTOR:- CLAUDIONEI APARECIDO 
VITORINO DA SILVA e VALDIR DA SILVA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 

ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA PEDRO ALVARES 

CABRAL, em toda a sua extensão. 

publicação. 

mês de março do ano de 2006. 
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Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 20 dias do 

Claudionei Morino da Silva, 
Au or 

2 

Vereador —Auto 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 012/2006/Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final* 
Sarandi, 10 de abril de 2006. 

to 1 62 /06 
Senhor Presidente, 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, em reunião Ordinária da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Camara Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei 
Complementar número 162/2006, que tem como Signatário os edis CLAUDIONEI 
APARECIDO VITORINO DA SILVA e VALDIR DA SILVA, o qual Inclui Rua no 
Eixo de Comércio e Serviços, na forma que especifica, "Rua Pedro Alvares Cabral", 
resolve solicitar a Vossa Excelência, que seja enviado correspondência aos Autores da 
mesma, solicitando que seja feitos um Abaixo-Assinado, com os Moradores da aludida 
Rua, concordando ou não que essa seja transformada em Eixo de Comércio e Serviços, para 
somente depois a emissão do devido Parecer. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Antonio da Cunha, 
Camara Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 135/2006/DAB* 
Sarandi, 11 de abril de 2006. 

Senhores 'Vereadores, 

12162/06 

Atendendo solicitação contida no Oficio n° 012/2006, da 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde após analisar o Projeto de Lei - 
Complementar número 162/2006, que tem como Signatário os edis CLAUDIONEI 
APARECIDO MORINO DA SILVA e VALDIR DA SILVA, o qual Inclui Rua no 
Eixo de Comércio e Serviços, na forma que especifica, "Rua Pedro Alvares Cabral", 
resolve solicitar a Vossa Excelência, que seja enviado correspondência aos Autores da 
mesma, solicitando que seja feito um Abaixo-Assinado, com os Moradores da aludida Rua, 
concordando ou não que essa seja transformada em Eixo de Comércio e Serviços, para 
somente depois a emissão do devido Parecer. 

Respeitosamente, 

io dICEuihã, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Claudionei Aparecido Vitorino da Silva e Valdir da Silva, 
Camara Municipal. 
Nesta. 

Lei da da Criação do Município N°7502 de 14/10/1981 
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Of 135/2006/DAB* 
Sarandi, 11 de abril de 2006. 

Senhores Vereadores, 

0162/06 

Atendendo solicitação contida no Oficio n° 012/2006, da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde após analisar o Projeto de Lei 
Complementar número 162/2006, que tem como Signatário os edis CLAUDIONEI 
APARECIDO VITORINO DA SILVA e VALDIR DA SILVA, o qual Inclui Rua no 
Eixo de Comércio e Serviços, na forma que especifica, "Rua Pedro Alvares Cabral", 
resolve solicitar a Vossa Excelência, que seja enviado correspondência aos Autores da 
mesma, solicitando que seja feito um Abaixo-Assinado, com os Moradores da aludida Rua, 
concordando ou não que essa seja transformada em Eixo de Comércio e Serviços, para 
somente depois a emissão do devido Parecer. 

Respeitosamente, 

tifnio unha, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Claudionei Aparecido Vitorino da Silva e Valdir da Silva, 
Camara Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Sarandi, 10 de agosto de 2006. 

Senhor Presidente, 
112162/06 

Os Infra-assinados, Vereadores com assentos neste 

Legislativo, vem através do presente, com a especial finalidade de solicita a Vossa 
Excelência, o arquivamento do Projeto de Lei Complementar número 162/2006, de nossas 

Autoria, onde Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, na forma que especifica, em 
virtude da apresentação do Projeto de Lei Complementar n° 167/2006, que contempla a 

aludida matéria. 

Respeitosamente, 

ir da5lv 
ereador 

Claudionei Apar 
V 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Antonio da Cunha, 
CÂMARA MUNICIPAL. 
Nesta. 

orino da Silva, 

Lei da Criação do Municipio N° 7502 de 14/10/1981 


